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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 31/2025

EMENTA: Altera o Anexo II – Programas Governamentais – Objetivos / Indicadores / Custos, do Projeto de Lei nº 031/2025, que institui o Plano Plurianual para o quadriênio de 2026 a 2029, para incluir o Incentivo ao Carnaval de Rua e Festas Populares, e dá outras providências.
TEOR DA EMENDA
Art. 1º Fica incluído no Anexo II – Programas Governamentais – Objetivos / Indicadores / Custos do Projeto de Lei nº 031/2025, que institui o Plano Plurianual do Município de Apucarana para o quadriênio de 2026 a 2029, a seguinte ação, vinculado ao Eixo 3 - Desenvolvimento Econômico, Cultura e Inovação, no programa Programa: 14 - Cultura e Turismo para Cuidar e Transformar, no âmbito do Fundo Municipal de Cultura.

I – Código da ação : conforme codificação a ser atribuída na consolidação do PPA
II – Ação governamental: Incentivo ao Carnaval de Rua e Festas Populares.
III - Objetivo: Incentivar a realização de manifestações culturais populares, com destaque para o Carnaval de Rua, promovendo a valorização da cultura local, o fortalecimento da economia criativa e a dinamização da cadeia produtiva cultural do Município.
IV - Indicador: Outros indicadores.
V - Produto: Eventos culturais populares realizados.
VI - Unidade de Medida: Equipamento público mantido.
VII - Metas Físicas para o Quadriênio: 1 (2026), 1 (2027), 1 (2028) e 1 (2029).
VIII - Custo Total Estimado para o Quadriênio: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Emenda serão ajustadas anualmente
na Lei Orçamentária Anual – LOA, em conformidade com o disposto no Art. 10 
do Projeto de Lei nº 031/2025.

Art. 3º A emenda proposta entra em vigor na data de sua publicação como parte integrante do projeto em apreço.
Sala das sessões, data da assinatura eletrônica.

ODARLONE ORENTE
Vereador

JUSTIFICATIVA

A presente Emenda tem por finalidade promover a adequação do Plano Plurianual do Município de Apucarana para o quadriênio de 2026 a 2029, instituído pelo Projeto de Lei nº 031/2025, a fim de incluir a ação “Incentivo ao Carnaval de Rua e Festas Populares” no âmbito do Fundo Municipal de Cultura de Apucarana, garantindo a compatibilização entre o planejamento de médio prazo e a execução orçamentária anual.
A inclusão da referida ação no Plano Plurianual é necessária para assegurar a coerência entre as peças do sistema de planejamento governamental, em conformidade com o art. 165 da Constituição Federal e com o art. 9º do Projeto de Lei nº 031/2025, que estabelece a integração entre o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual. Trata-se de ação de natureza programática, cuja execução pode se repetir ao longo do quadriênio, exigindo, portanto, previsão no planejamento plurianual.
O incentivo ao Carnaval de Rua e às festas populares insere-se no contexto da valorização da cultura local e da preservação da memória cultural do Município. Embora Apucarana não realize o Carnaval de forma estruturada desde a década de 1980, a cidade possui tradição e identidade cultural associadas a essa manifestação, evidenciada pela atuação histórica de escolas de samba e pela expressiva participação popular em eventos realizados em décadas anteriores.
Além de seu caráter cultural, a ação apresenta relevante dimensão econômica, especialmente no que se refere ao fortalecimento da economia criativa e da cadeia produtiva local. A realização de festividades populares estimula setores como confecções, costura, bordados, estamparias, serigrafias e a produção de acessórios e fantasias, dialogando diretamente com a vocação produtiva de Apucarana, reconhecida nacionalmente como polo da indústria têxtil e de bonés.
A proposta prevê a utilização de recursos de forma responsável, por meio de remanejamento orçamentário, sem aumento do total global da despesa, garantindo transparência, previsibilidade e segurança jurídica à execução da política cultural. A existência de dotação específica permite que grupos culturais, associações e trabalhadores do setor se organizem de maneira planejada, evitando improvisações e assegurando maior eficiência na aplicação dos recursos públicos.
Diante do exposto, considerando o potencial da ação para valorizar a identidade cultural de Apucarana, fomentar a economia criativa e fortalecer a política cultural do Município, a presente Emenda revela-se necessária, legítima e tecnicamente adequada, razão pela qual se solicita o apoio dos nobres pares para sua aprovação.


ODARLONE ORENTE
Vereador
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